
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO DIA 28 DE OUTUBRO DE 2016.

Aos 28 (vinte e oito) dias do mês de outubro do ano de 2016, às 09:30h, na sede da ARCE,
presentes os Conselheiros: Adriano Costa, Fernando Alfredo Franco, Artur Silva e Hélio Winston
Leitão; a Diretora Executiva, Tatiana Cirla Sampaio; o Analista de Regulação, Josesito Padilha, o
Analista de Regulação e a Assessora do Conselho Diretor Andréa Guimarães, que atuou como
Secretária. 

PROCESSOS DE OUVIDORIA:

PCSB/OUV/0002/2016: Interessado: Rubens Rodrigues da Silva; Assunto: Falta de água ou baixa
pressão; Relator: Conselheiro Fernando Franco; Decisão: o Conselho, por unanimidade, julgou a
reclamação improcedente, nos termos do voto do Relator.

PROCESSOS REGULATÓRIOS: 

PGÁS/CET/0007/2016:  Interessada: Companhia de Gás do Ceará – CEGÁS; Assunto: Revisão
Extraordinária  da  Tarifa  Média  –  Outubro/2016;  Relator:  Conselheiro  Hélio  Winston  Leitão;
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  determinou  a  realização  de  Audiência  Pública,  na
modalidade Intercâmbio Documental, no período de 03 a 12 de novembro de 2016, nos termos do
voto do relator.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS: 

PADM/CTR/0213/2013: Interessada:  São  Benedito  Autovia  Ltda;  Assunto:  Recurso
Administrativo – Auto de Infração nº 00721; Relator: Conselheiro Adriano Costa; Decisão: Após o
voto  do  Relator,  os  Conselheiros  Hélio  Winston  e  Artur  Silva  acompanharam  o  voto  pela
procedência da autuação, tendo sido solicitada vista dos autos pelo Conselheiro Fernando Alfredo
Franco.

PADM/CTR/0203/2013: Interessada:  São  Benedito  Autovia  Ltda;  Assunto:  Recurso
Administrativo – Auto de Infração nº 49411; Relator: Conselheiro Adriano Costa; Decisão: Após o
voto  do  Relator,  os  Conselheiros  Hélio  Winston  e  Artur  Silva  acompanharam  o  voto  pela
procedência da autuação, tendo sido solicitada vista dos autos pelo Conselheiro Fernando Alfredo
Franco.

PADM/CTR/0186/2013: Interessada:  São  Benedito  Autovia  Ltda;  Assunto:  Recurso
Administrativo – Auto de Infração nº 42772; Relator: Conselheiro Adriano Costa; Decisão: Após o
voto  do  Relator,  os  Conselheiros  Hélio  Winston  e  Artur  Silva  acompanharam  o  voto  pela
procedência da autuação, tendo sido solicitada vista dos autos pelo Conselheiro Fernando Alfredo
Franco.

PADM/CTR/0167/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso  Administrativo  –  Auto  de  Infração  nº  53483;  Relator:  Conselheiro  Adriano  Costa;
Decisão: o Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto
do Relator.

PADM/CTR/0153/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso  Administrativo  –  Auto  de  Infração  nº  47772;  Relator:  Conselheiro  Adriano  Costa;
Decisão: o Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto
do Relator.

PADM/CTR/0148/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso  Administrativo  –  Auto  de  Infração  nº  47771;  Relator:  Conselheiro  Adriano  Costa;
Decisão: o Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto
do Relator.



PADM/CTR/0138/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso  Administrativo  –  Auto  de  Infração  nº  45610;  Relator:  Conselheiro  Adriano  Costa;
Decisão: o Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto
do Relator.

PADM/CTR/0170/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso  Administrativo  –  Auto  de  Infração  nº  54462;  Relator:  Conselheiro  Fernando Franco;
Decisão: o Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto
do Relator.

PADM/CTR/0164/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso  Administrativo  –  Auto  de  Infração  nº  53487;  Relator:  Conselheiro  Fernando Franco;
Decisão: o Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto
do Relator.

PADM/CSB/0096/2016: Interessada:  CAGECE;  Assunto:  Recurso  Administrativo  –  Auto  de
Infração AI/CSB/0042/2016 – SAA e SES de Catarina/Ce; Relator: Conselheiro Fernando Franco;
Decisão: o Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto
do Relator.

PADM/CTR/0208/2013: Interessada:  São  Benedito  Autovia  Ltda;  Assunto:  Recurso
Administrativo – Auto de Infração nº 49664; Relator: Conselheiro Hélio Winston; Decisão: Após o
voto  do  Relator,  os  Conselheiros  Adriano  Costa  e  Artur  Silva  acompanharam  o  voto  pela
procedência da autuação, tendo sido solicitada vista dos autos pelo Conselheiro Fernando Alfredo
Franco.

PADM/CTR/0182/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso  Administrativo  –  Auto  de  Infração  nº  54463;  Relator:  Conselheiro  Hélio  Winston;
Decisão: o Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto
do Relator.

PADM/CTR/0277/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso Administrativo – Auto de Infração nº 48795; Relator: Conselheiro Artur Silva; Decisão:
Após o voto do Relator, os Conselheiros Adriano Costa e Hélio Winston acompanharam o voto
pela procedência da autuação, tendo sido solicitada vista dos autos pelo Conselheiro Fernando
Alfredo Franco.

PADM/CTR/0190/2013: Interessada:  São  Benedito  Autovia  Ltda;  Assunto:  Recurso
Administrativo  –  Auto  de  Infração  nº  45084;  Relator:  Conselheiro  Artur  Silva;  Decisão:  o
Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto do Relator.

PADM/CTR/0172/2013: Interessada: Organização Guimarães Ltda – Empresa Vitória; Assunto:
Recurso Administrativo – Auto de Infração nº 54460; Relator: Conselheiro Artur Silva; Decisão: o
Conselho, por unanimidade, decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto do Relator.

OUTROS ASSUNTOS:  na  decisão  relativa  ao  processo  PADM/CSB/0090/2016,  proferida  na
última reunião do Conselho Diretor, de 19 de outubro do 2016 e publicada no D.O.E de 27 de
outubro de 2016, onde se lê “decidiu manter o auto de infração, nos termos do voto da Relatora”,
leia-se “decidiu pela procedência do recurso, nos termos do voto da relatora”

Término: 11:30h

                                             


